Lei nº 2.866/2009.

De: 30 de Abril de 2009.

“Altera o art. 74 da Lei Municipal nº 1.682/91”.



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:




Art. 1º - O caput do artigo 74 da Lei Municipal nº 1.682, de 08 de agosto de 1991, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 74 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor/hora acrescido de mais 100% (cem por cento)”.


          
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


         
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Manhuaçu(MG), 30 de Abril de 2009.  

Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal
